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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

NÚMERO: 001/2021 – 5ª GRR 

DATA: 29/11/2021 

1. ORIGEM/ÁREA REQUISITANTE: 5ª GRR 

2. REFERÊNCIA: Processo nº 59550.001849/2021-50 

3. HISTÓRICO E/OU DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:  

A Codevasf, a partir da Lei nº 14.053, de 08 de setembro de 2020, passou a atuar nas as bacias 

hidrográficas dos rios São Francisco, Parnaíba, Itapecuru, Mearim, Vaza-Barris, Paraíba, 

Mundaú, Jequiá, Tocantins, Munim, Gurupi, Turiaçu, Pericumã, Una, Real, Itapicuru, 

Paraguaçu, Araguari (AP), Araguari (MG), Jequitinhonha, Mucuri e Pardo, nos Estados de 

Alagoas, do Amapá, da Bahia, do Ceará, de Goiás, do Maranhão, de Mato Grosso, de Minas 

Gerais, do Pará, de Pernambuco, do Piauí, de Sergipe e do Tocantins e no Distrito Federal, bem 

como nas demais bacias hidrográficas e litorâneas dos Estados de Alagoas, do Amapá, da Bahia, 

do Ceará, de Goiás, do Maranhão, da Paraíba, de Pernambuco, do Piauí, do Rio Grande do 

Norte e de Sergipe. 

No Brasil, assim como no Nordeste e, consequentemente, no estado de Alagoas, o acesso a 

políticas públicas, tem grande importância para a fixação do homem no campo, evitando o 

êxodo rural, além de colaborar com o desenvolvimento econômico, social e regional. 

A dependência dos municípios do Nordeste brasileiro em relação ao Estado e a Federação ainda 

é muito alta, pois a baixa arrecadação e, consequentemente, a baixa capacidade de investimento 

restringem ainda mais essas populações ao acesso a essas políticas. Em contrapartida os 

investimentos federais são feitos de forma desiguais, onde as localidades mais beneficiadas têm 

sua qualidade de vida superior. O mapa da desigualdade amostra de forma clara que os 

investimentos são feitos de forma muito desigual. Onde você nasce/mora define sua 

escolaridade, seu acesso a crédito, a informação, sua renda e até sua expectativa de vida. Assim 

é de extrema importância o auxílio aos municípios na diminuição dessa desigualdade. 

Negligenciar a desigualdade colabora com a perpetuação da pobreza e a misérias, entre outras 

mazelas sociais. 

Os bens demandados são de importância para a melhoria da condições de trabalho, aumento da 

produção e geração de emprego e renda para os grupos de associações e cooperativas de 

produtores rurais da agricultura familiar de diversos municípios do estado de Alagoas, na área 

de abrangência da Codevasf 5ª Superintendência Regional em Alagoas.  

Neste cenário, é importante melhorar a qualidade de vida dessa população, sobretudo no meio 

rural, evitando assim o êxodo. Através da ampliação da capacidade de produção dos pequenos 

produtores rurais e em fornecer melhores condições trabalho e renda, e consequentemente, 

favorecer o desenvolvimento socioeconômico do estado de Alagoas. 

De acordo com as Diretrizes da Política Nacional de Desenvolvimento Regional – PNDR – 

Coordenada pelo Ministério do Desenvolvimento Regional, a Codevasf vem utilizando linhas 

de ações que visam à melhoria das comunidades rurais e populações urbanas nos municípios de 
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sua área de abrangência, através do fomento à formação de infraestrutura produtiva e geração 

de trabalho e renda, nos municípios, cooperativas e associações. 

4. FINALIDADE – NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  

A elaboração deste Estudo, visa subsidiar a abertura de processo licitatório na modalidade 

Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, visando a seleção de empresas para o 

Fornecimento eventual, carga, transporte e descarga de 04 máquinas de costura industriais, 08 

equipamentos para indústria alimentícia, 01 container refrigerado, 01 quadriciclo, 01 fabrica de 

pipoca, 05 máquina de bordado, 03 kit máquina de estampar, visando o atendimento das 

demandas de associações e cooperativas de produtores rurais de diversos municípios atendidos 

pela Codevasf 5ª Superintendência Regional, Estado De Alagoas, a serem adquiridos com 

recursos oriundos de emenda parlamentar. O valor Global estimado para a contratação é de: R$ 

528.736,33 (quinhentos e vinte e oito mil, setecentos e trinta e seis reais e trinta e três centavos). 

As políticas voltadas para a solução das carências do nordeste, apesar de terem proporcionado 

algum progresso, ainda não conseguem melhorar substancialmente os indicadores sociais na 

região, que se situam entre os mais baixos do país. Contudo, é possível dizer que hoje há um 

consenso entre os políticos e administradores, partilhado por grande parte da população 

brasileira, quanto a urgência adoção de medidas capazes de melhorar a qualidade de vida desta 

população. 

Neste contexto, além da responsabilidade direta do Poder Executivo, o Legislativo tem ajudado 

a auxiliar na superação de dificuldades financeiras dos municípios, através da alocação de 

recursos por parte de alguns parlamentares na Codevasf 5ª Superintendência Regional - 5ªSR, 

que por sua vez tem investido, entre outros, na aquisição de máquinas, veículos e equipamentos 

para estruturação das cidades, cooperativas e associações. 

A contratação do fornecimento dos itens objeto da presente licitação justifica-se em razão do 

interesse público em promover o bem-estar social nos povoados e áreas urbanas, promovendo 

melhores na infraestrutura para produção e qualidade de vida das populações, reforçando as 

metas de políticas públicas para reduzir os índices que refletem a pobreza e a desigualdade, 

sobretudo neste momento em que o estado e os municípios passam por dificuldades financeiras 

reflexo da crise sanitária que assola o todos os continentes. Sendo está uma das vertentes da 

CODEVASF em seu papel de desenvolvimento social materializada através da aquisição e 

doação desses bens. 

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

A adoção do Pregão Eletrônico, visa ampliar a eficiência nesta contratação, a competitividade 

entre os licitantes, assegurar o tratamento isonômico, buscar maior simplificação, celeridade, 

transparência e eficiência nos procedimentos para dispêndio de recursos públicos e a seleção 

da proposta mais vantajosa para a administração pública. Os bens objeto desta contratação se 

classificam como bens comuns para fins de Pregão Eletrônico, não havendo nenhuma 

complexidade que descaracterize os mesmos quanto a isso. 

Quanto da contratação da empresa para o fornecimento dos materiais e equipamentos, a mesma 

deverá garantir a assistência técnica, entrega dos equipamentos, bem como, fica obrigado a 

garantir o funcionamento pleno de todos os equipamentos e componentes fornecidos. A 

contratada deverá investir em medidas de promoção da ética e de prevenção da corrupção que 
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contribuam para um ambiente mais íntegro, ético e transparente no setor privado e em suas 

relações com o setor público, comprometendo-se a atuar contrariamente a quaisquer 

manifestações de corrupção, atuando junto a seus fornecedores e parceiros privados a também 

conhecer e cumprir as previsões da Lei 12.846/2013, do Decreto nº 8.420/15, da lei 

13.303/2016, e da Política de Integridade da Codevasf, abstendo-se, ainda, de cometer atos 

tendentes a lesar a Administração Pública, denunciando a prática de irregularidades que tiver 

conhecimento por meios dos canais de denúncias disponíveis. 

6. DESCRIÇÃO DAS ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM 

CONTRATADAS:  

Neste sentido, a Codevasf pretende com esta licitação propiciar o atendimento da necessidade 

de melhoria da infraestrutura produtiva e agroindustrial de associações e cooperativas de 

municípios do estado de Alagoas cuja as ações tem recebido o apoio de alguns parlamentares 

por meio da alocação de emendas parlamentares. 

Desse modo, pretende-se adquirir com este Edital, os seguintes itens: 

 
PLANILHA DE PREÇOS MÁXIMOS - SRP XX/2021 - EQUIPAMENTOS E MAQUINAS SRP XX/2021 5ªSR - 

CODEVASF/ AL 

ITE

M 

CATMA

T 

ESPECIFICAÇÕES 

/ DESCRIÇÃO 

COTA 

DECRETO 
UNID QT 

VALOR UNITÁRIO 

(R$) 

(Mediana) 

VALOR TOTAL 

(Unitário x Qt) 

01 28282 
CILINDRO 

PEDESTAL 50CM 
Exclusivo Unidade 1  R$    11.712,50   R$        11.712,50  

02 50270 
SELADORA 

AUTOMATICA 
Exclusivo Unidade 1  R$    14.500,00   R$        14.500,00  

03 463139 
SELADORA A 

VACUO 
Exclusivo Unidade 1  R$      2.836,00   R$          2.836,00  

04 7234 
TRITURADOR DE 

ALIMENTOS 
Exclusivo Unidade 1  R$      2.838,49   R$          2.838,49  

05 323945 QUADRICICLO Exclusivo Unidade 1  R$    44.500,00   R$        44.500,00  

06 132586 
MAQUINA DE 

BORDADO  
Exclusivo Unidade 5  R$      8.702,50   R$        43.512,50  

07 126276 
KIT MAQUINA DE 

ESTAMPAR 
Exclusivo Unidade 3  R$      5.300,00   R$        15.900,00  

08 150509 
MAQUINA RETA 1 

AGULHA  
Exclusivo Unidade 2  R$      3.624,00   R$          7.248,00  

09 150509 
MAQUINA RETA 2 

AGULHAS  
Exclusivo Unidade 2  R$      4.725,00   R$          9.450,00  

10 254017 
RASPADOR DE 

COCO  13KG 
Exclusivo Unidade 1  R$      2.869,23   R$          2.869,23  

11 17833 
FORNO TURBO 

DIGITOP 
Exclusivo Unidade 1  R$    13.764,61   R$        13.764,61  

12 17833 
FORNO TURBO 

GAS 
Exclusivo Unidade 1  R$    15.155,00   R$        15.155,00  

13 197310 AMASSADEIRA  Exclusivo Unidade 1  R$      9.950,00   R$          9.950,00  

14 37494 
CONTAINNER 

REFRIGERADO 40 
PES  

Exclusivo Unidade 1  R$    77.450,00   R$        77.450,00  

15 193605 
KIT FÁBRICA DE 

PIPOCA 
Ampla 

Concorrência 
Unidade 1  R$  257.050,00   R$      257.050,00  

  TOTAL (R$)  R$   528.736,33  
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7. LEVANTAMENTO DE CUSTOS DE MERCADO E DADOS OFICIAIS: 

 

A pesquisa de preços segundo o estabelecido no Art. 2º da Instrução Normativa nº 73/2020, 

do Ministérios do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão: 

Art. 2º A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes 

parâmetros: 

I - painel de Preços, disponível no endereço eletrônico 

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br; 

II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos 

nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à datada pesquisa de preços; 

III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados 

ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; ou 

IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se 

diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. 

Porém, foram realizados o levantamentos de preços junto a fornecedores do mercado, e pelo 

Painel de Preços do Governo Federal (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/), pois, devido 

à crise econômica mundial  agravada pela crise sanitária que elevou as moedas estrangeiras a 

patamares muito elevados, o que na prática representou um desequilíbrio dos preços relativos, 

elevando os custos da produção da indústria, sobretudo, dos setores dependentes da importação 

de aço.  Como consequência tem ocorrido a desistência em massa por parte das empresas 

vencedoras das licitações, como também a defasagem de muitos dos preços do Painel de Preços 

do Governo Federal. 

8. ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

Conforme a planilha com levantamento de custos de mercado, o valor Global estimado para a 

contratação é R$ 528.736,33 (quinhentos e vinte e oito mil, setecentos e trinta e seis reais e 

trinta e três centavos). 

 Cotados nos meses de Dezembro de 2021, considerando a mediana das cotações. A penúltima 

coluna que representa o preço mediano cotado, foi intitulada como: Valor Unitário Máximo da 

licitação (R$). 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:  

Não está prevista a contratação parcelada do quantitativo total licitado. A celebração do contrato 

e/ou emissão de Ordens de Fornecimento serão para o fornecimento do quantitativo necessário 

de itens. 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

Esta não é uma contratação correlata ou interdependente. A aquisição e o fornecimento dos 

itens pode ser realizado separadamente, de forma a atender cada um dos projetos e/ou 

municípios beneficiados. 

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO:  

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/
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São utilizados os planejamentos contidos no Plano Anual de Trabalho da Codevasf, por meio 

do qual a empresa prevê a Aquisição de Equipamentos e Maquinários para estruturação das 

atividades produtivas e inclusão social. Este mesmo objetivo está contido no Programa de 

Governo 2217: Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano, na ação 7K66: Apoio a 

Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado. 

12. RESULTADOS PRETENDIDOS:  

Espera-se com as contratações, promover o bem-estar social nos povoados e áreas urbanas, 

promovendo melhorias na infraestrutura para produção e qualidade de vida das populações, 

reforçando as metas de políticas públicas para reduzir os índices que refletem a pobreza e a 

desigualdade.  

Os benefícios diretos e indiretos são visíveis principalmente para melhoria e geração de 

oportunidades que resultarão na criação de postos de trabalho, geração de empregos diretos e 

indiretos, bem como utilização da mão de obra local. 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS:  

Para a aquisição pretendida, o processo deverá ter a aprovação do setor de licitações, do setor 

jurídico, do Comitê Executivo Regional e do Superintendente Regional - 5ªSR, para viabilizar 

a publicação do certame licitatório pretendido.  

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:  

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais 

relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios contidos na 

Instrução Normativa n° 1 de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que 

estabeleceu critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de 

serviços ou obras na Administração Pública Federal: 

a) Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 

atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

b) Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO 

como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus 

similares; 

c) Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma 

a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

d) Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais 

como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), 

bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

O licitante vencedor deverá apresentar certificação emitida por instituição pública oficial ou 

instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao?layout=edit&id=407
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cumpre com as exigências supracitadas e todas as legislações vigentes que concernem as esferas 

do governo federal, estadual e municipal. 

Em caso de inexistência de certificação que ateste a adequação, a Codevasf poderá realizar 

diligências para verificar a adequação do produto às exigências deste TR, antes da assinatura 

do contrato, correndo as despesas por conta do licitante vencedor. Caso não se confirme a 

adequação do produto, a proposta vencedora será desclassificada. 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

Diante do exposto, a realização da licitação e posteriores contratações apresentam-se viáveis, 

tendo em vista as razões de interesse público em prol das melhorias na capacidade produtiva e 

na melhoria da qualidade de vida das famílias e de suas regiões, pois, se faz necessária a 

contratação dos fornecimentos objeto da presente licitação para atender às diversas demandas 

observadas e as já indicadas para os municípios. 

A Codevasf tem entre suas atribuições dar as diretrizes para os projetos e ações de 

Infraestrutura, bem como cuidar de sua gestão. Cabe à Área de Revitalização e à Área de 

Infraestrutura da empresa coordenar as ações de articulação e integração com os demais órgãos 

públicos, privados e sociedade civil organizada, envolvidos com a revitalização e com a gestão 

territorial das bacias hidrográficas, desenvolvendo projetos e ações de apoio a infraestrutura 

dos municípios brasileiros.  

16. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Considerando o compromisso da Codevasf para com a melhoria nas condições socioambientais 

e econômicas dos municípios de sua área de atuação, entende-se necessária a realização da 

licitação, visando a aquisição de diversos itens destinados a infraestrutura produtiva e melhoria 

das condições de trabalho dos produtores dos municípios localizados na área de atuação da 

Codevasf no estado de Alagoas. 

Ressalta-se que os custos da contratação no valor de cotação R$ 528.736,33 (quinhentos e 

vinte e oito mil, setecentos e trinta e seis reais e trinta e três centavos), estão compatíveis com 

o mercado. 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES:          

 

Carla da Paixão Pinheiro 
Gerente Regional de Revitalização de Bacias Hidrográficas - 5ª GRR 

5ªSR/Alagoas 

 

DE ACORDO:  

 

 

Ricardo Alexandre Vieira Lisboa 

Superintendente Regional Substituto – 5ªSR 


